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ESTÀDo uapanaÍna
PRIF'EITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DAPRXF'EITA

LEI N'4116
De 02 de julho de 2003.

ACRE§CENTA O § 8" AO ART. ?3 DA LEr
N" 2.378 DE 07 DE JANEIRO DE 1992 _

ESTATUTo Do SERvID0R - E oÁ
ournÂs pnovlnÊNcrÁ.s.

A PREFETTA FTUFIICIPAL DE cAMprNA GRANDE, faço saber que a
Cârnara de Yereadores aprovou e eu sanciono a seguiúq

LEI

Art. 1" - O artigo 73 da Lei Ordinária no 2.378 de 07 de janeiro de 1992, passa a

vigorar acrescido do seguinte parágrafo 8,:

"§ 8" - A servidora públiea munieipal, poderá aptar a pa*ir do

sétimo mês de grwidex, pela anteeipção da gratificrçõo nataüna,

desde que rcquerida e wdiante eontprwação rnédiea do esado

gravíüco".

Art. 2o - Esta Lei entraná em ügor na data de sua publicaçâo,

Aú. 3" - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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